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De 08 de maio de 2019.

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO O DIA 12 DE MAIO, COMO DIA
DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTA-
MENTO A FIBROMIALGIA, NO MUNICÍPIO
DE PILAR DO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE
PILAR DO SUL aprovou, e eu ANTONIO JOSÉ PEREIRA, sanciono e promulga a seguinte
Lei

Art. ]' - Fica instituído no Município e incluído no
calendário oficial de eventos o Dia de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia, no
dia 12 de Maio.

Art. 2' - Nesta data poderão ser realizadas palestras,
debates e ações correlatas com profissionais da área sobre a conscientização e orientação da
doença, com a participação de servidores da administração pública municipal, a critério da
pasta correlata.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotação consignada no orçamento

AH. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação
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